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grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

13 — A Classificação Final (CF): será expressa numa escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções obtidas em cada método de seleção, de acordo com as seguintes 
ponderações:

a) Prova de Conhecimentos ou Avaliação Curricular: 50 %
b) Avaliação Psicológica ou Entrevista de Avaliação de Competên-

cias: 25 %
c) Entrevista Profissional de Seleção: 25 %

13.1 — Em caso de igualdade de classificação serão aplicados os cri-
térios de preferência definidos no artigo 35.º da portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04.

13.2 — Será observada a quota de emprego para candidatos com 
deficiência (um posto de trabalho), nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03/02.

Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo 
dispensada a apresentação imediata de documento comprovativo.

14 — Os resultados obtidos em cada método de seleção intercalar 
serão publicitados através de lista afixada nos locais de estilo do Edifício 
Municipal e disponibilizada na página eletrónica desta Autarquia.

Os candidatos aprovados em cada método de seleção serão notificados 
para a realização do método seguinte por uma das formas previstas no 
n.º 2 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04.

15 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público do Edifício Municipal e disponibilizada na página eletrónica 
www.cm -ilhavo.pt.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

17 — Júri do Procedimento:
Presidente: Ana Maria Seabra Correia Casqueira, Chefe de Divisão.
Vogais Efetivos: Eva Margarida M. P. Tavares de Oliveira e Maria 

Manuela da Mota Lameira, Técnicas Superiores.
Vogais Suplentes: Ana Luísa Azevedo Pinho e Nuno Miguel Trincão 

Craveiro, Técnicos Superiores.

O presidente do júri, nas suas faltas e impedimentos, será substituído 
pelo primeiro vogal efetivo.

29 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Fernando Fidalgo 
Caçoilo.

311108707 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE)

Aviso n.º 2161/2018
1 — Para os devidos efeitos torna -se público que na sequência do 

Despacho do Vereador com o Pelouro dos Recursos Humanos datado de 
23 de novembro de 2017 e da deliberação tomada em Reunião de Câmara 
datada de 19 de dezembro de 2017, encontra -se aberto, pelo período 
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para recrutamento 
de trabalhador na modalidade de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado para o preenchimento de posto de trabalho 
previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, 
conforme a seguir se descrimina:

Ref. 12/2017 — um posto de trabalho na carreira/categoria de 
Assistente Operacional;

1.1 — Validade: O presente procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento do posto de trabalho mencionado e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22.01 alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04.

1.2 — Quanto à legislação aplicável, é a seguinte: Lei n.º 35/2014 de 
20.06, Lei n.º 12 -A/2008 de 27.02; Decreto -Lei n.º 209/2009 de 03.09; 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 31.07; Portaria n.º 1553 -C/2008 de 
31.12; Lei n.º 80/2013 de 28.11; Portaria n.º 83 -A/2009 de 22.01, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04; Lei n.º 82 -B/2014 

de 31.12; Lei n.º 42/2016 de 28.12; Lei n.º 114/2017 de 29.12 e Dec. 
Lei n.º 156/2017 de 28.12.

1.3 — Em relação à prévia consulta à ECCRC, está temporariamente 
dispensada, até que aquela entidade proceda à publicitação de procedi-
mento para constituição de reserva de recrutamento.

1.4 — Em relação às obrigações previstas no artigo 24.º da Lei 
n.º 80/2013 de 28.11, no que diz respeito ao procedimento prévio ao 
recrutamento, nos termos e condições previstos na Portaria n.º 48/2014 
de 26.02, considerando o acordo entre o governo e a Associação Na-
cional de Municípios Portugueses, celebrado em 08.07.2014, as partes 
comprometeram -se a aprofundar a discussão sobre a adaptação à admi-
nistração local da legislação referente à requalificação, ficando assente 
que as autarquias não estão sujeitas à obrigação de consulta previstas 
naquela legislação, em conformidade com a Nota n.º 5/JP/2014 do 
Secretário de Estado da Administração Pública.

2 — Local de trabalho: as funções vão ser exercidas na área do Mu-
nicípio de Lagoa — Algarve.

3 — Descrição sumária das competências:
Desenvolver as funções de natureza executiva, de aplicação de mé-

todos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau de complexidade variável, emanadas dos dirigentes e 
chefias, tendo em vista assegurar o bom funcionamento dos serviços; 
Entre outros trabalhos ou funções, diversos e inerentes ao serviço onde 
está afeto, que lhe possam ser destinados pela chefia, conduz veículos 
ligeiros e pesados, veículos de elevada tonelagem, cilindros, máquinas 
pesadas para movimentação de terras, gruas e outros veículos destinados 
à limpeza urbana ou recolha de R.S.U., manobrando também sistemas 
hidráulicos ou mecânicos complementares das viaturas, transporte de 
diversos materiais, mercadorias, de acordo com as necessidades do ser-
viço; Responsável pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta 
utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção, limpeza e 
reparação dos mesmos.

3.1 — Deverá ainda ter -se em conta as funções constantes do anexo 
à Lei n.º 35/2014 de 20.06, referido no n.º 2 do artigo 88.º, às quais 
corresponde o grau de complexidade 1;

4 — Posição remuneratória de referência:
Primeira posição, correspondente ao primeiro nível, da Tabela Remu-

neratória Única — € 580,00 (quinhentos e oitenta euros).
4.1 — A posição remuneratória será objeto de negociação nos termos 

previstos pelo artigo 38.º do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20.06 e pelo 
estatuído no artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014 de 31.12, atento o estabe-
lecido na Lei n.º 114/2017 de 29.12.

5 — Nível habilitacional:
O nível habilitacional exigido é a escolaridade obrigatória; carta de 

condução de veículos das categorias C e C1, válida à data da candidatura 
e como requisito essencial, sob pena de exclusão: carta de qualificação 
de motorista (Decreto -Lei n.º 126/2009 de 27.05) e cartão de condutor 
(Regulamento CE n.º 561/06, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15.03 e Decreto -Lei n.º 169/2009 de 31.07), válidos à data da can-
didatura.

5.1 — Não é permitida a substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

6 — Requisitos de Admissão:
6.1 — Os candidatos devem preencher os requisitos previstos no 

artigo 17.º do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20.06, até à data limite para 
apresentação das candidaturas, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

6.1.1 — Na fase de candidatura, os candidatos são dispensados da 
apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos a que se 
refere o número anterior, desde que declarem, sob pena de exclusão se 
o não fizerem, e sob compromisso de honra, no próprio requerimento, a 
situação precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

6.1.2 — A entrega dos documentos comprovativos dos requisitos 
previstos no ponto 6.1, será apenas exigida no momento da assinatura 
do contrato de trabalho em funções públicas.

6.1.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos da deten-
ção dos requisitos de admissão, bem como dos que sejam indispensáveis 
para efetuar a análise da candidatura e avaliação do candidato determina a 
exclusão do procedimento concursal, nos termos do previsto na alínea a) 
do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22.01, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04.
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6.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6.3 — Para cumprimento do estabelecido no artigo 30.º do anexo à 
Lei n.º 35/2014 de 20.06, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores 
detentores de relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado previamente constituída ou por aqueles que se encontrem colocados 
em situação de requalificação.

6.4 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à atividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.

7 — Formalização de candidaturas:
7.1 — A candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel me-

diante o preenchimento de formulário obrigatório, sob pena de exclusão, 
disponível na página eletrónica do Município (www.cm -lagoa.pt) e no 
Balcão Único deste Município.

7.2 — O formulário deverá conter todos os elementos previstos no 
n.º 1 do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22.01, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04, que são os seguintes:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da referên-
cia e número do aviso de publicitação, da carreira, categoria e atividade 
caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação do candidato pelo nome completo, data de nascimento, 

sexo, nacionalidade, número de identificação fiscal, morada completa, 
contacto telefónico e endereço eletrónico;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente:

I) Os relativos ao nível habilitacional e à área de formação académica 
ou profissional;

II) A situação jurídico/funcional, com a identificação da relação jurí-
dica de emprego público previamente estabelecida, quando exista, bem 
como da carreira e categoria de que seja titular, da atividade que executa 
e do órgão ou serviço onde exerce funções;

III) A opção por métodos de seleção para os candidatos detentores de 
RJEP por Tempo Indeterminado.

IV) A situação perante os requisitos de admissão previstos no ar-
tigo 17.º do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20.06;

V) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura sob pena de não ser aceite;

VI) Indicação dos documentos anexos à candidatura, em suporte 
de papel.

7.3 — A apresentação da candidatura em suporte de papel é efetuada 
pessoalmente, durante as horas normais de expediente no Balcão Único 
localizado no Edifício Principal desta Câmara Municipal ou por correio 
registado, com aviso de receção, para a seguinte morada: Câmara Muni-
cipal de Lagoa -Algarve, Largo do Município, 8401 -851 Lagoa.

7.4 — Não é possível apresentar a candidatura, reclamações, recur-
sos, quaisquer documentos ou solicitações referentes ao procedimento 
concursal por via eletrónica.

7.5 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada dos 
seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, datado e assinado, dele devendo 
constar as habilitações literárias e experiência profissional, designada-
mente as funções que exerce e/ou exerceu, com indicação dos respetivos 
períodos de duração e atividades relevantes, assim como a formação 
profissional detida em matéria relacionada com a área funcional do posto 
de trabalho agora publicitado, com indicação expressa das entidades 
promotoras, duração e datas;

b) Fotocópia simples dos documentos comprovativos dos factos ale-
gados no currículo que possam relevar para apreciação do seu mérito;

c) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, sob 
pena de exclusão;

d) Fotocópia do Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte ou 
Cartão do Cidadão;

e) Sendo o caso de candidato com relação jurídica de emprego público 
previamente constituída, em situação de requalificação ou nas circunstân-
cias previstas no n.º 1 do artigo 66.º do anexo à Lei n.º 35/2014 de 20.06, 
deverá apresentar declaração, devidamente atualizada com referência 
à publicitação do presente Aviso, emitida e autenticada pelo serviço de 
origem a que o candidato pertence/pertenceu, da qual conste, de forma 
inequívoca, a identificação da modalidade da relação jurídica de emprego 
público estabelecida, carreira e categoria de que seja/foi titular, do pe-

ríodo de tempo dessa titularidade, da posição e nível remuneratório em 
que se encontre/encontrou posicionado, das competências e conteúdo 
funcional, caracterizadoras do posto de trabalho que ocupa/ocupou e bem 
assim o órgão ou serviço onde exerce/exerceu a atividade e a indicação 
da avaliação de desempenho dos últimos três períodos avaliativos;

f) Fotocópias da carta de condução de veículos das categorias C e 
C1, válida à data da candidatura, da carta de qualificação de motorista 
(Decreto -Lei n.º 126/2009 de 27.05) e do cartão de condutor (Regula-
mento CE n.º 561/06, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15.03 
e Decreto -Lei n.º 169/2009 de 31.07), válidos à data da candidatura.

7.5.1 — A não apresentação dos documentos nos termos previstos 
nas alíneas a), b), c) e e), do ponto 7.5, determina a não valorização, 
em termos de análise da candidatura ou de avaliação curricular, quando 
aplicável, dos factos ou situações que através dos mesmos deveriam 
ser comprovados.

7.5.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pu-
nidas nos termos da lei.

7.5.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve na sua candidatura ou 
currículo, a apresentação de documentos originais comprovativos das 
suas declarações.

7.6 — A morada e contatos a considerar para efeitos de notificação 
dos candidatos serão os constantes do formulário de candidatura, com 
exclusão de qualquer outro que não for expressamente informado ao 
processo.

7.7 — A candidatura deverá conter indicação expressa da referência, 
número do Aviso de publicitação e data do Diário da República não 
sendo consideradas as candidaturas que não identifiquem corretamente 
o procedimento concursal a que se referem.

7.8 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário de candidatura por parte do candidato 
determina a sua exclusão do procedimento concursal.

8 — Métodos de seleção:
8.1 — Os métodos de seleção obrigatórios a aplicar são a Prova de 

Conhecimentos e a Avaliação Psicológica, obedecendo aos seguintes 
critérios de avaliação:

8.1.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — visa avaliar os conhecimen-
tos académicos, profissionais e as competências técnicas dos candidatos. 
A prova será oral de natureza prática e terá a duração de vinte minutos. 
Este método de seleção está sujeito à escala de 0 a 20 valores, com uma 
ponderação de 70 %.

A prova versará sobre as seguintes matérias: Conhecimentos práticos 
das funções e competências a desempenhar; Lei n.º 35/2014 de 20.06 (Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas); Código de Ética da Câmara 
Municipal de Lagoa (Algarve). A parte prática consistirá na condução 
de uma viatura pesada.

8.1.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar as aptidões, ca-
racterísticas de personalidade e competências comportamentais dos 
candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências 
do posto de trabalho, através de técnicas de natureza psicológica. Por 
consulta prévia à psicóloga do Município foi indicado que este método 
comportará uma só fase que se caracteriza pela aplicação de baterias de 
testes adequados à avaliação das características psicológicas em causa e 
a que se reporta a legislação. Este método está sujeito a uma tabela de 
valoração final classificativa de: Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, com uma ponderação de 30 %.

8.2 — Em relação aos candidatos que reúnam as circunstâncias men-
cionadas no n.º 2, do artigo 36.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20.06, 
na versão em vigor, quando não afastados no ato da candidatura, por 
escrito, os métodos de seleção obrigatórios são Avaliação Curricular e 
Entrevista de Avaliação de Competências, com a valoração prevista nos 
n.os 4 e 5 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04; obedecendo aos 
seguintes critérios:

8.2.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, a habilitação académica ou profissional, percurso profissio-
nal, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo 
de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Este método 
de seleção tem uma ponderação de 70 %.

8.2.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa 
obter informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o 
exercício da função. Sujeita a uma tabela de valoração de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, com uma 
ponderação de 30 %.

8.3 — O primeiro método de seleção será aplicado a todos os can-
didatos admitidos ao procedimento, sendo que os restantes só serão, 
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sucessivamente e por método eliminatório, aplicados àqueles que obte-
nham uma valoração igual ou superior a 9,5 valores.

8.4 — Os candidatos que não compareçam a qualquer uma das provas 
consideram -se automaticamente excluídos.

9 — Classificação Final (CF): é a resultante da média aritmética sim-
ples das classificações obtidas em cada um dos métodos de seleção:

CF = (70 %PC + 30 %AP)

ou
CF = (70 %AC + 30 %EAC)

10 — Os resultados obtidos em cada método de seleção serão afixa-
dos através de uma lista ordenada alfabeticamente, em local visível e 
público das instalações desta Câmara e disponibilizados na sua página 
eletrónica, com o seguinte endereço www.cm -lagoa.pt.

10.1 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização 
dos métodos de seleção nos termos do previsto nos artigos 30.º e 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22.01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 06.04.

11 — Em cumprimento do previsto na alínea h) do artigo 9.º da Cons-
tituição da República Portuguesa e do estatuído no Despacho Conjunto 
n.º 373/2000 de 31.03, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

12 — No âmbito do presente procedimento, dá -se cumprimento ao 
estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03.02 no que respeita 
ao sistema de quotas de emprego para pessoas com deficiência, que 
devem, no ato da candidatura declarar, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, sob pena de 
não aplicação.

13 — O júri do procedimento é composto pelos seguintes elementos: 
Presidente do Júri — Dulce Maria Costa do Nascimento — Chefe de 
Divisão de Ambiente; substituto do presidente nas suas faltas e ausên-
cias — Bruno Jorge Cabrita Gonçalves — Técnico Superior na área de 
Engenharia do Ambiente e Vitor Jesus Afonso Duarte — Encarregado 
Operacional, ambos vogais efetivos; vogais suplentes: João Xavier Sousa 
Rodrigues — Encarregado Operacional, Fernando Manuel Conceição 
Cristina — Assistente Operacional.

13.1 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação dos métodos de seleção a utilizar, são facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas por escrito, nos termos e prazos 
previstos na Portaria n.º 83 -A/2009 de 22.01 alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04.

13.2 — Nos termos do artigo 46.º e seguintes do anexo à Lei 
n.º 35/2014 de 20.06, o júri dos respetivos concursos serão os mesmos 
para a avaliação dos trabalhadores durante o período experimental.

14 — A lista de ordenação final dos candidatos obedece aos critérios 
de ordenação estatuídos pelo artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22.01 alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04, e, 
após homologada, será publicada na 2.ª série do Diário da República, 
afixada em local visível e público das instalações desta Câmara Muni-
cipal e disponibilizada na sua página eletrónica.

14.1 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22.01, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 06.04 para a 
realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

14.2 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
efetivar -se pela utilização obrigatória de formulário tipo, sob pena de não 
ser recebido, disponível no site deste Município ou no Balcão Único.

8 de fevereiro de 2018. — O Vereador, Luís António Alves da 
Encarnação.

311126049 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 2162/2018
Para os devidos efeitos e nos termos do disposto nos artigos 214.º, 

222.º e 223.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, notifica -se Carlos Miguel Lousada 
Martins, Assistente Operacional na Câmara Municipal de Lisboa, que na 
sequência do Processo Disciplinar n.º 27/2016 PDI e apenso (Processo 
Disciplinar n.º 47/2016 PDI), a Câmara Municipal de Lisboa, reunida 
a 21 de dezembro de 2017, deliberou aprovar a Proposta n.º 777/2017 

e aplicar -lhe a sanção de suspensão pelo período de 40 (quarenta) dias, 
bem como, determinou o acompanhamento médico -psicológico do tra-
balhador, a prestar pelo Departamento de Saúde, Higiene e Segurança, 
da Direção Municipal de Recursos Humanos, a qual começa a produzir 
os seus efeitos legais, nos 15 dias após a data da publicação do presente 
aviso, de acordo com o mencionado artigo 223.º

A sanção foi -lhe aplicada por ter violado o dever geral de prossecu-
ção do interesse público e de assiduidade, nos termos do disposto no 
artigo 73.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 180.º, do n.º 3 e 4 do artigo 181.º 
e artigo 186.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas.

Informa -se ainda que da referida decisão cabe recurso nos termos 
da Lei.

1 -02 -2018. — O Diretor Municipal, João Pedro Contreiras.
311107946 

 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Despacho n.º 1667/2018

Nomeação da Conselheira Local para a Igualdade nos termos 
e para os efeitos do disposto no artigo 4.º 

da Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2010, de 25 de maio
Considerando a Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2010, 

de 25 de maio, que aprova o Quadro de Referência do Estatuto das 
Conselheiras e dos Conselheiros Locais para a Igualdade;

Que a promoção de uma efetiva igualdade entre Mulheres e Homens 
constitui um dever fundamental do Estado, em que todos os níveis de 
Administração devem estar igualmente empenhados, pois concorre 
diretamente para a defesa e promoção dos Direitos Humanos;

Que, nos termos do artigo 4.º desse diploma “as Conselheiras e os 
Conselheiros Locais para a igualdade são nomeados por despacho do 
Presidente da Câmara Municipal, de entre pessoas com perfil adequado, 
bem como conhecimento e experiência da realidade local e nas matérias 
de igualdade e combate à discriminação”;

Tendo em conta que a Dra. Maria Amélia Duarte Ferreira é detentora 
de um curriculum relevante para desempenhar essas funções,

Nomeio, a Dra. Maria Amélia Duarte Ferreira, como Conselheira 
Local para a Igualdade no Município do Marco de Canaveses.

24 de janeiro de 2018. — A Presidente da Câmara Municipal, 
Dr.ª Cristina Vieira.

311107743 

 MUNICÍPIO DE MONDIM DE BASTO

Aviso n.º 2163/2018

Projeto de Regulamento de Feiras, Mercados e Venda Ambulante 
do Município de Mondim de Basto

Preâmbulo
Considerando a necessidade de revisão do regime previsto no Re-

gulamento da Atividade de Comércio a Retalho em Mercados e Feiras 
do município de Mondim de Basto e do Regulamento de Venda Am-
bulante do município de Mondim de Basto, face à entrada em vigor do 
Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 102/2017, de 23 de agosto, diploma legal que veio estabelecer o 
novo regime jurídico a que fica sujeita a atividade de comércio a re-
talho e por grosso não sedentária exercida por feirantes e vendedores 
ambulantes, bem como o regime respeitante à instalação e exploração 
de mercados municipais;

Considerando que o artigo 13.º do referido diploma legal revogou 
a Lei n.º 27/2013. De 12 de abril, que estabeleceu o regime jurídico 
aplicável à atividade de comércio a retalho não sedentária exercida por 
feirantes e vendedores ambulantes, bem como o regime aplicável às 
feiras e aos recintos em que as mesmas se realizam, e revogou também o 
Decreto -Lei n.º 340/82, de 25 de agosto, que aprovou o regime jurídico 
aplicável aos mercados municipais;

Considerando ainda que as regras de organização e funcionamento de 
mercados municipais e as condições de admissão dos operadores eco-
nómicos devem, nos termos do artigo 70.º do Decreto -Lei n.º 10/2015, 
de 16 de janeiro, constar de regulamento a aprovar pela Assembleia 
Municipal sob proposta da Câmara Municipal;


